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Segue em anexo, petição inicial e demais documentos.
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara de Fazenda Pública da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802201-85.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos etc.
  TERESINHA BORGES DO NASCIMENTO ajuizou a presente demanda em face da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. .
É o breve relato. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que este juízo não possui competência para processar e julgar a
causa, uma vez que não inserta no rol da competência das Varas da Fazenda, como se observa
no art. 165 da LOJE.
Ademais, pelo endereçamento da petição, havia intenção de ajuizar a ação em Vara Cível.
ANTE O EXPOSTO, declaro-me incompetente para processar e julgar a causa e, em
consequência, determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Capital.
I.
JOÃO PESSOA, 7 de março de 2019.

Juíza Flávia da Costa Lins Cavalcanti
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802201-85.2019.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Compulsando aos autos, verifico que não foi juntado aos autos o requerimento administrativo formulado pela autora

junto à seguradora, não havendo prova da resistência à pretensão autoral que justifique a presente demanda.

Assim, por se tratar de documento essencial à propositura da lide, intime-se a parte autora para trazer aos autos prova

do requerimento na via administrativa, sob pena de não restar configurado o interesse processual, em 15 (quinze) dias. 

JOÃO PESSOA, 29 de maio de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital
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Processo nº 0802201-85.2019.8.15.2001
AUTOR: TERESINHA BORGES DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
 

SENTENÇA
 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO DO

SEGURO PERANTE A PARTE PROMOVIDA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Diante da ausência de demonstração do interesse processual para propor a ação, outra solução não há

senão o indeferimento da petição inicial, com o consequente julgamento do feito sem análise do mérito.

I – RELATÓRIO
TERESINHA DO NASCIMENTO BEZERRA, devidamente qualificada, através de advogado, ingressou com a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A representada pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a

seguir delineados.

Narra a parte autora, viúva de JOSUÉ BEZERRA DA SILVA, que este foi vítima de acidente de trânsito em 01/02/2018,

vindo a falecer em 08/02/2018.

 Assim, requer a condenação da promovida ao pagamento da indenização devida pelo seguro obrigatório, no valor de

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ao ID 21560135, foi determinada a intimação da parte autora para juntar cópia do prévio requerimento administrativo do

seguro, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de interesse processual.

A parte não se manifestou.

Assim, vieram-me os autos conclusos.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos autos, verifica-se que o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de interesse

processual. Vejamos.

A doutrina ensina que o interesse de agir é requisito processual que deve ser examinado em duas dimensões:

necessidade e utilidade da tutela jurisdicional. Há utilidade sempre que o processo puder resultar em algum proveito

favorável ao demandante. Por sua vez, o exame da necessidade fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem de

ser encarada como última forma de solução de conflito.

Como ensina Fredie Didier Jr. o interesse processual, no que concerne ao aspecto da necessidade, “fundamenta-se na

premissa de que a jurisdição tem que se encarada como última forma de solução do conflito”1.

No caso vertente, verifica-se que a ausência de interesse processual, no aspecto atinente à necessidade, eis que a

jurisdição não é a última forma de obtenção do seguro DPVAT.

De fato, a parte autora sequer formulou pedido administrativo, primeira conduta a ser levada a efeito para a obtenção do

seguro pleiteado. Ora, se não há pedido para a concessão do benefício, não há resistência prévia da seguradora ré em

conceder o pleito ora formulado, razão pela qual é desnecessária a intervenção do judiciário.

Observe-se que na situação em análise, a parte autora se valer da demanda não como última forma de satisfação do

seu pedido, mas como primeira, o que é inadmissível. Assim entende o Tribunal de Justiça da Paraíba:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
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posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve

o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta

consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo

Nº 00072798820158150011, - Não possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em

20-01-2016)

Destarte, é nítida a falta de interesse processual da parte promovente, impondo-se ao caso o julgamento sem resolução

do mérito.

III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando o processo sem resolução do mérito, vez que ausente o

interesse processual, nos termos do art. 485, I, do CPC/2015.

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais de sucumbência, restando suspensa a exigibilidade do

débito porquanto defiro à parte o benefício da gratuidade judiciária.

Deixo de fixar condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, por não ter se instaurado o contraditório.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte promovida para ciência da sentença (art. 331, §3º, do CPC/2015).

Em seguida, arquivem-se os autos.

1 Curso de Direito Processo Civil, vol. I, Juspodivm, Salvador, 2009, pág. 197

JOÃO PESSOA, data da assinatura eletrônica. 
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